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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO : contratação de empresa para o transporte de passageiros para viagem 

intermunicipal entre as cidade de Rio Grande e Jaguarão atender os beneficiários do 

Projeto Esportivo juventude FC “Crack não rola Juventude na Bola”, sob a 

administração e responsabilidade da Secretaria de Município de Turismo Esporte e 

Laser - SMTEL, 

 

Item 01 

Quantidade de ônibus Descrição 

01 Locação de 01 (um) ônibus com 42 lugares ou mais para 

translado Rio Grande/Jaguarão com saída e retorno dia 02 

de novembro de 2014. 

 

 

2. PAGAMENTO 

 

2.1. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após a emissão da fatura (NF) que 

deverá ser confrontada com o registro de acompanhamento da fiscalização – SMTEL 

 

2.1.1. Os valores serão irreajustáveis 

 

2.2. As despesas decorrentes do presente Processo Licitatório correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

18 - Secretaria de Município de Turismo Esporte e Laser. 

18.03 - Unidade de Esporte Recreação e Laser 

18.03.27 - Desporto e Laser 

18.03.27.811 - Desporto de Rendimento 

18.03.27.811. 0292 - Esporte Competitivo e Amador 

18.03.27.811. 0292.2718 - Manutenção da Unidade de Esporte Recreação e Laser 

3.3.9.0.39.00.00.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Código reduzido 664 

 

3. A contratada deverá apresentar no dia da viagem para o responsável da contratante a 

seguinte documentação: 

 

3.1. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, categoria D. 

 

3.2. Comprovante que o motorista não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, 

ou foi reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses. 


